
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Gabinete da Presidência

PORTARIA GP N. 122, 23 DE MARÇO DE 2026

Extingue o Grupo de Trabalho destinado à elaboração
de  ato  normativo  que  discipline  as  atribuições  do
Comitê  de  Ética  e  Integridade  e  dos  Subcomitês  de
Prevenção  e  Enfrentamento  do  Assédio  Moral,  do
Assédio Sexual e da Discriminação no Primeiro e no
Segundo  Graus,  no  âmbito  do  Tribunal  Regional  do
Trabalho da 3ª Região.

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA 3ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a Resolução GP n. 148, de 6 de agosto de 2020, que
institui a Política de Governança dos Colegiados Temáticos do Tribunal Regional do
Trabalho da 3ª Região;

CONSIDERANDO a Portaria GP n. 280, de 19 de setembro de 2022, que
dispõe  sobre  a  realização  de  reuniões  e  a  publicação  de  conteúdos  referentes  à
atuação dos colegiados temáticos, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª
Região;

CONSIDERANDO a Portaria GP n. 340, de 28 de outubro de 2025, que
instituiu o Grupo de Trabalho destinado a elaborar ato normativo para disciplinar as
atribuições  do  Comitê  de  Ética  e  Integridade  e  dos  Subcomitês  de  Prevenção  e
Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação no Primeiro e
Segundo Graus, em conformidade com as diretrizes do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ) e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT);

CONSIDERANDO  o  PROAD-OUV  n.  25981/2025,  no  qual  consta  o
resumo descritivo das atividades realizadas pelo Grupo de Trabalho;
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CONSIDERANDO  a  publicação  da  Resolução  GP  n.  415,  de  27  de
fevereiro  de  2026,  que  dispõe  sobre  o  Comitê  de  Ética  e  Integridade  do  Tribunal
Regional do Trabalho da 3ª Região; e

CONSIDERANDO  a  publicação  da  Resolução  GP  n.  416,  de  27  de
fevereiro de 2026, que dispõe sobre os Subcomitês de Prevenção e Enfrentamento do
Assédio  Moral,  do  Assédio  Sexual  e  da  Discriminação  no  Primeiro  e  no  Segundo
Graus, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região,

RESOLVE:

Art. 1º  Fica extinto o Grupo de Trabalho destinado à elaboração de ato
normativo  que  discipline  as  atribuições  do  Comitê  de  Ética  e  Integridade  e  dos
Subcomitês de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da
Discriminação no Primeiro e no Segundo Graus, no âmbito do Tribunal Regional do
Trabalho da 3ª Região.

Art. 2º  Fica revogada a Portaria GP n. 340, de 28 de outubro de 2025.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SEBASTIÃO GERALDO DE OLIVEIRA
Desembargador Presidente
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